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ATA DE REGISTRO DE PR"EÇOS N" OO2NO23

PREGÂO ELETRÔNICO N' OO2I2O23.SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2l2023

ObJCtO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQINSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE 2023 PARA O
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOI-AR (PNAE), PARA SIIPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA

Aos três dia do mês de maÍço do ano de 2023, as paÍes a seguir elencadas, com integral observância das normas pertinentes e

respectivas atualizâções, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especifrcações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s)

proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no ceÍame do PÍegão Eletrônico N'002/2023-SRP, realizado
em 13/0212023, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

óncÃo crnrxclADoR
o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES BAHIA, inscrito no CNPJ n'30.607.3E1/0001-32, pessoa

jurídica de direito público intemo, com sede na Áv. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designado

ónCÃO CeneNCtADOR representado neste ato peloa sua Gestora a Sf ZAIRÂ BARBOSA DE SOUZA ÂNDRADE
portador do CPF n' 001 .3 t 9.995- l6 e RG n' 07.584.888-07 SSP-BA.

DETENTORÁJFORNECEDORÂ DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS
RENATÂ RODRIGUES DE SOUZA-ME, situada na Pç Juüay Magalhães, 204, Centro - Souto Soares/BA * CEP: 46.990-

000, inscrita no CNPJ sob o t' 12.824.63210001-59, Inscriçâo Estadual n' 003.452.664,[este ato Íepresentado pela Sf Renata

Rodrigues de Souz4 portadora do RG n" I 130672590 SSP/BA e CPF n' 038.381.645-98.

DO FIINDAMENTO LEGÂL
A presente Ata de Registro de Preços decone da Homologação do Pregão Eletrônico n" 002/2023- SRP, através de seu respectivo

gestor, em 02/03/2023, tudo constante no Processo Adminisrativo n'002/2023, do qual passa a fazer paÍe integrante esta Áta de

Registro de Preços com força de lnstmmento Contratual, pelas condições estabelecidas no hsaumento Convocatório do referido

Pregão, com base no disposto na Lei Federal n'10.520/2002; Decreto no 7.892, de 23.01.2013, Lei Complementar no 123, de

14.12.2006 e suas alterações, e demais normas peÍinentes e respectivas atualizações.

CLÁU§ULA PRIMEIRA: DO OBJETO
I . I A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação de empresas para a aquisição de gêneros alimentícios

do ano letivo de 2023 para o programa nacional de alimentaçâo escolar (pnae), para suprir as necessidades da merenda escolar da

rede pública municipal de ensino de souto soares/Ba, confomre as especiÍicaçõ€s contidas no Edital, no Termo de Referência

(Anexo I) e na Proposta de Preços (Anexo II), para o posterior atendimento ao Fundo Municipal de Educaçâo-

CLÁUSI,JLA SEGUNDA: DA ATA DE REGI§TRO DE PREçOS
2.1 Esta Ata de Registro de heços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeim de compromisso de prestação de

serviço/fomecimento, para futurà conratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexo I).

Parágrafo primeiro: A contrâlação com o fomecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade

doóRcÃo GERENCIADoR e de acordo com a cláusula quarta.

Parágrâfo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de PÍeços não obriga a contratação dos serviços registrados, facultando-se

arcalizaçlo de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em

igualdade de condições.

pârágrafo terceiro: O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fomecedores será

divulgada no Diário OÍicial do Município e ficaní disponibilizada durante a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRÂ: DO ÓRGÂO GERENCIADOR E DEMÀIS ORGÃOS
3.1. O óRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipal de Educação de Souto Saores/BA.

Psrágrafo primeiro: Não havera Órgãos Participantes

Parágr8fo segundo: Não será adÍnitida a adesão à ata de regisüo de preços decorrente desta licitação
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CLÁUSULA QUARTA: DO QUÂNTITATIVO
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estilo Íegi$radas no Apenso I - Consolidação das lnformaçôes da Ata
deRegistro de Preços.

Psrágrafo primeiro: As quantidades sâo meramente estimativas, e não implicâm em obrigatoriedade de contratação pelo Órgâo

Gerenciador durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Pârágrâfo segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos Íegistrâdos na Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l', do aÍt. 65, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAI§ DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO
5.1 - Os serviços e/ou fomecimento serão realizados nos endereços previstos Da Ordem de Fomecimento - OF ou na Nota

deEmpeúo.

CLÁUSULA SEXTA: DO PR"EÇO

6.1 - O preço registrado é o constânte da Proposta de Preços, cujos yalores estão reunidos no Apenso I -
Consolidação das Informações, desta Ata de RegisEo de Pr€ços.

Parágrrfo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos

custos diretos e indiretos, tributos, remuneraçôes, despesas fiscais, hnanceiras, frete, transporte e quaisquer ou[-as necessárias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual-redução dos preços praticados no
mercãdo ou dá fato que eievi o cusio dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO CERENCIADOR promover i§
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso ll, do caput do art. 65, da Lei
Federal n' 8.666/93.

Parágrafo terceiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo suPerveniente, o

ónCÃO cgnpNClADOR conyocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo qugrto: Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
docompromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade prevista em Lei.

Pârágrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classifi cação original.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante

requerimento devidamente firndamentado, não puder cumpú o comPromisso, o ORGAO GERENCIADOR poderá:

a) LiberaÍ o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e semaplicação da penalidade s€ confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os licitantes remanescentes, paÍa assegurar igual oportunidade de negociação.

Pârágrafo sétimo: Não havendo êxito nas Degociações, o ÔnCÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial

ouintegral, da Ara de Registro de heços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMÂ: DO PRÂZO DE VALIDADE DA ATA DE REGI§TRO DE PREçOS
'7.1 - O pÍazo de validade dâ Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contados a partir de 03103D023, desde

queposterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M.

CLÁU§ULA OTTAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 - Os recursos necessários para as contrataçóes decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza

daDespesa e do Programa de Trabalho próprio do ÓRGÃo GERENCIADoR

cLÁusrJLA NoNA: coNTRÁTAÇÁo pnlo ÓncÃo GERENCIADoR
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9.1 Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o

prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: A contratâção será formalizada pelo ÓRGÃO GERENCIADO& mediante emissão e recebimento pela

PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento) de acordo com o disposto na

presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Fundo

Municipal de Educação.

Parágrafo segundo: O ÓRGÃO GEITENCIADOR devera verificar a manutençâo das condições de habilitâção do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMÁ: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALTZAÇÃO DO CONTRATO
l0.l - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no aÍ. 73 da Lei no E.666/93, dispensado o

recebimentoprovisório nas hipóteses revistas no aÍt. 74 da mesma Lei.

Parágrafo primeiro: As condiçôes de fomecimento devem ser executadas fieknente, de acordo com os termos do insúumento
convocatório, do Termo de Referência (Anexo I) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

Parágrafo segundo: A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada poÍ Íepresentânte(s) do CONTRATANTE
especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeaçâo.

Psrágrafo terceiro: Orecebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato nâo excluia responsabilidade civil a ele relativa,
nem a ético-profissional, pela sua perfeita execuçâo do Contrato.

Pârágrafo quarto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempeúo estejaÍn em desacordo com a especificação do Edital
e do Tenno de Referência (Anexo I) serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anolará

em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à Íegutarização das faltas ou defeitos observados. No que

exceder à sua competência comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo qüinto: O fornec.edor declar4 antecipadamente, aceitar todas as condiçô€s, métodos e processos de inspeção,

verificaçâo e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos

e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempeúo de suas atividades.

Parágrafo sêxto: A instituição e a atuação da Íiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fomecedor, nem o exime

de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA: CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
I l.l . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apÍesentaçâo de notaÍiscal, conferência

pelo fiscal do conaalo e emissão de atestado de recebimento deflnitivo dos produtos'

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

Parágrafo Segundo: Além da nota Íiscal-e a(s) empresa(s) deverá(âo) apresentar e manter atualizados (durante a validade

doregistro) os seguintes documentos:
a) Regularidade com o FGTS (CRF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (CeÍidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos

Federais, àDívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.',M3 do Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade rcfeÍente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;
d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos

inadimplementosperante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGÂÇÔES Ix) ÓRGÃO GERENCIAIX)R
12.1 -. Constituem obrigações do ORGÃO GERENCIADO& na qualidade de ConEatânte:

a) EfetuaÍ os pagamentos devidos ao Fomecedor, de acordo com as condiçôes estabelecidas no Edital e
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na CláusulaDécima Primeira desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar ao Fomecedor documentos, infoÍrnaçõ€s e demais elementos que possuir e pertinentes à execução
do presentecontrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato.
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) AcompanhaÍ constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGÂÇÔES DO FORNECEDOR:
l3.l- Constituem obrigações do Fomecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo I):

a) Enregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prams especificados, de acordo com as condições

estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de heços (Anexo II); e no Apenso I - Consolidação

das Informações desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
pagamento todase quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) Manter em estoque um mÍnimo de bens necessários à execuÉo do objeto do contrato;
d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tilo logo constatado problema ou a impossibilidade de execuçâo

de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) Reparar, corrigir, removeÍ, recorstruf ou substituir, no todo ou em paÍe e às suas expensas, bens objeto do

contrato em que se verificarem vícios, def€itos ou inconeções resultantes de execução irregular ou do fomecimento de materiais
inadequados ou desconformes com as especificações;
f) Indenizar todo e qualquer dano e prejuizo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: Não seú admitida justificativa de atraso no fomecimento dos produtos adquiridos que teúa como

fundamentoo não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESPONSÂBILIDADE
14. t - O Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão contmtante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução

do contrato, não excluÍda ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução
por órgâo da Administação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO TORNECEDOR
I 5 . I - O registro do fomecedor seú cancelado quando:
a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não for assinar instrumento contatual no prazo estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, nahipótese deste se tomar sup€rior àqueles praticados no mercado;

ou
d) Sofr€r sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do aí. 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no an. 7'da l,ei
n' 10.520, de2002.

PâÍágraío Único: O cancelamenio do registro nas hipóteses previslas nas alíneas "a", "b" e "d" da cláusula anteriro

seráformalizado por despacho do ÓRGÂo CgngNCIAoon, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CA-I\CELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
16.1. - O cancelamento do RegisÍo de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrenle de caso fortuito ou

força maior,que prejudique o cumprimento dâ ata, devidamente compÍovados e justificados nas seguint€s hipóteses:

a) Por raáo de interesse público; ou
b) A pedido do fomecedor.

16.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por

correspondência com por e-mail, por oflcio ou ato administsativo do órgâo compet€ e, Aviso de Recebimento (AR), junundo-se

o comprovante aos autos que deraÍn origem ao Registro de Preços;

16.2.1. No caso de ser ignorado, inc€rto ou inacessível o endereço da Detentor4 a comunicação seú feita por

7
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publicação na imprensa oficial, por 0l (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SETIMA: DA ADESÃO À ATA DE R-EGISTRo DE PREÇos PoR ÓncÃo IoTneTvTu
l7.l - O Não será admitida a adesão à ata de regisÍo de preços decorrente desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÂ: DAS SANÇÕES A-DMINISTRATIVÁS E DEMAIS PENALIDADES
18.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeit4 a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeiwá o contratado, sem prejuÍzo da responsabilidade civil ou criminal que couber as
seguintes penalidades, que deveú(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infiação:
a) Advertência;
b) Multa administrativa;
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de paÍticipante do pregão ou de contratante, as
licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contrataÍ
com a Administração Priblica pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dacontratação;
b) executaÍ o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao
resultado: advertência;
c) executar o contrato com ai-.lso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais seÉ considerado
como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do conrato;
d) inexecução paÍcial do con[-ato: suspensão do direito de licitaÍ e contatar com a Administração Pública pelo
prazo de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montânte não adimplido do co rato;
e) inexecução total do contrato: susp€nsão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo
prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuÍzo material resultante diretamente de execução contrdtual: declaração de inidoneidade cumulada
com a suspensão do diÍeito de licitar e conratfi com a Administraçâo Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e mulÍa de l0%o (dez
poÍ cento) sobÍe o valor aoalizado do contrato.

Parágrafo segundo: As penaüdades serão registradas no cadasfro da contratad4 quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado pela Administraçâo enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
finaaceira que for imposta ao fomecedor em virtude de penalidade ou inadimplência conratual.

CLÁUSIJLA DECIMA NoNA - Do REAJUSTAMENTo, REvIsÃo DE PREços
19. I . Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serâo fxos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados.

19.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposiçôes
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lein" 8.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos
aÍ. I 8 e l9 do Decreto Ít" 'l .89212013.

19.3. AG) Detentora(s) do Registro d€ Preços, em função da dinâmica do mercado, podeÉ solicitaÍ o reequilibrio do
preço vigente, aravés de solicitação formal ao Órgão Cerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, nolas Íiscais de aquisição de produtos, matérias primas, ou de
outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.

19.4. O reequilibrio financeiro nâo poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deveÉ manÍer a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

19.5. Independentemente do que tÍata o subitem 19.3 o Orgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços
praticados no mercado nacionaVregional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço,
sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato firmado enhe as partes a paÍtir da publicação do referido ato.

J
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19.6. Para furs de que tata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média aritmética
entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta cidade; ou aquele preço
oficialrnente tabelado por órgão competente.

19.7- Não havendo êxito nas negociações, o Órgâo Gerenciador deveÉ proceder à revogação da ARP, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da conratação mâis vântajosa.

19.8. Ainda que comprovada a ocorÉncia da situação prevista na alínea "d" do inciso II do aÍ. 65 da Lei n .' 8.666193,
a Adminisração, sejulgar conveniente, podeá optar por cancelar a ARP e iniciar ouúo procedimento licitatório.

19.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos aÍ. l8 e l9 do DecÍeto no 7.892D013.

cLÁU§uLA vIGÉStMÂ : DA MANUTENÇÃo DAS CoIIDIÇÔES DE HABILITAçÃo
20.1 O fomecedor regisEado deveÉ manter durante toda a vigência da Ata de Registro de heços a compatibilidade com as
obrigações assumidas, assim como todâs as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitaçào e às condições de
participação.

CLÁUSULA VIGÉ§IMA PRIMEIRA: Do FoRo
2l.l Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soare§/BA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Regis6o de
Preços quenão possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúnciâ a qualquer outro, por mais privilegiado qúe seja e
por estarem assim acordes em todas as condiçõ€s e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as paÍtas o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas
abaixo.

Souto Soar€s/BA 03 de março de 2023
Assinaturas:

óncÃo cBnsxcrA-Don:

FORNECEDOR (ES):

Testemuúas:

N
RG:7. 39r úe- ol

Zaira Barbosa de Souza Andrade
Gestora do Fundo Municipal de Educação

!1

RENATA ROD GI.JES DE SOUZA CNPJ n' 12. .63210001-59

nC:J h .Zzt.àZí.*1

1
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ATA DE RXGISTRO DE PREçOS N" 002t2023
óncÁo crnnxcrADoR: FLTNDo MIJNTCTPAL DE EDUCAÇÃo
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE 2023
PARA O PROCRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNTCIPÁL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

FORNECEDOR: RENATA RODRIGUES DE SOUZA-ME, situada na Pç Jurhay Magalhães, 204, Centro - Souto
Soares/BA CEP: 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o n' 12.824.632/0001-59. LOTES 7. 10,12 e 14

t-oTE 07 -

IÍEM DESCRTçÃO qUANT UNO.
VALORES REGISÍRADOS

MARCA
UNITARIO

TOTAL
1 EXIRATO DE TOMAÍE, composto 100% tomate, lsento da

adição de sal e açúcar. lsento de aditivos alimentares.
Acondicionado em embalagem contendo no mínimo 3409.
Rotulagem contendo no mÍnimo as seguintes informaçôes:
denominação do píoduto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com
validade mínima de 6 meses no momento da entrega.

2.500 KG Rs9,72 Rs 24.300,00 BONARE

2 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE INTEGRAL à bASE dE OVOS E

farinha integral. Composto de matéria-prima de primeira
qualidade, sãs e limpas, isenta de materialterroso,
parasitas. Embalado em pacotes com 500 kg. em saco
reforçado, atóxico etransparente. Rotulagem Nutricional
Obrigatória. Prazo de validade de no mínimo 06 (seis)

meses na data da entrega,

30 KG Rs 6,s0 Rs 19s,00 GAMELEIRA

3 MACÁRRÃO TIPO ESPAGUEÍE, com ovos, fabricada a partir
de matéria-prima selecionada, sã, limpa e boa qualidade.
Embalagem resistente e termossoldado. Embalagem de
500g, de boa qualidade. Rotulagem contendo no mínimo as

seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prâzo de validade, peso,

lote e fâbricante. Produto com validade mínima de 6 meses
no momento da entrega.

5.000 KG Rs 6,09 Rs 30.450,00 PAULISTA

4 MACARRÃO TIPO PARAFUSO com ovos, procedéncia
nacional, iseôto de mofo (manchas esverdeadas com
pontos b.ancos e cinza), de odores estranhos e de
substâncias nocivas. Embalagem tipo sacos de polietileno,
teÍmossoldada, transpaÍentes, atóxico e resistente.
Rotulagem contendo no mínimo as seguinte5 informações:
denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prôzo de validãde, peso, lote e fabricante. Produto com
validade mínima de 6 meses no momento da entrega.

2.500 KG Rs 6,23 Rs 15.575,00 PAULISTA

MASSA PARA SOPA TIPO ARGOLA, comum para sopa,
embalado com no mÍnimo 500 g. Com identificação do
produto, marca do fabÍicante, data de fabíicação, prazo de
validade e peso líquido. Não apresentar umidade nem furo
na parte externa, assim como impureza ou micrortanismo
no 5eu interior. Lacre à vácuo. Âpresentar prazo de validade
mínimo de 06 meses.

1.000 Rs 6,48 Rs 6.480,00 GAMELEIRA

Rs 77.000,00

Apenso I - Consolidação dâs Informâções dâ Áta de Registro de Preços

{
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SETENÍA E SETE MII. REAIS
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LOTE 10 - GÊI{EROS ALIMEÍ{TíCPS . CATEGORIA: CÁRNE VERMEIHA

ITEM DESCRTçÃO QUANT UNO.
VAI.ORES REGISTRÂOOS

MARCA
UNlIÁRIO

TOTAL

1 paarut oOvtrua uOíoA, tipo coxão mole, patinho ou

[raldinha in natura, con8elada, sem gordura, sem pelanca,

Fem 
sebo, sem osso. com no máximo 15% de gordura. Com

bspecto, cor e cheiro càíacterísticos. Livíe de paÍasitas,
micróbios e qualquer substância nociva. Embâlagem: deve
estar intacta, polietileno, transparente, atóxica, contendo
5009. Na embalagem deve conter as seguintes
informações: identificação da empresa, peso, data de
processamento e data de validade, identificação do tipo de
carne, carimbo de inspeção estadualou federal. Carne
deverá ser proveniente de frigoríÍico com no 5lM, CISPOA
ou slF. Prazo de validade mínimo 05 meses a contar a partir
da data de entrega.

6.000 Rs 14.50 Rs 87.000,00 FRIBARREIRAS

2 CARNE BOVINA de 1 r, alcatra, coxão de mole ou patinho,
peças inteiras. Produto fresco, entregue refrigerado.
Deverá seí acondicionado em embalagens plásticas

tíansparentes contendo 1kg do produto. Rótulo contendo
procedência do produto, identificação do frigorífico de
ori8em e data de Íabricação. Carne deveíá ser proveniente
de Írigorífico com no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do
produto para entrega deverá realizado em veículo
refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no
recebimento conforme Portaria 7812009. Entrega diária
conforme cronograma*

2.000 Rs 25,19 Rs s0.380,00 FRIBARREIRAS

3 LINGÜlçÁ TtPO CALABRESA, de 1! quatidade, deverá
apresentar-se com aspecto, cor, chêiro e sabor
característico. Livre de parasitas, micróbios e qualquer
substância nociva. Embalagem: plástica, contendo a
quantidade solicitada. Na embalagem deve conter as
seguintes informaçôes: identificação da empresa, peso,
data de processamento e data de validôdê, identificação do
tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal.
Validade mínima de 02 meses a partir da datâ de entrega.

2.200 KG Rs 17,10 R5 37.620,00 SEARA

4 lcanrue eOurun oe zr, pateta, acerÍ! musculo dianteiro,

[íaldinha sem osso, peças inteiras. PÍoduto fresco, entregue
íefíigerado. Deverá ser acondicionado em embalagens
plásticas transparentes contendo 1kg do produto. Rótulo
contendo píocedência do produto, identificação do
frigorífico de origem e data de fabÍicação. Carne deverá ser
proveniente de frigorífico com SlM, CISPOA ou SlF, O
tíansporte do produto parô entrega deverá realizado em
veículo reÍrigeíado ou caixa térmica assegurando a
temperatura no recebimento conforme Port aria 78l2OOg.

4.000 KG Rs 21,20 Rs 84.800,00 FRIEARREIRAS

DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL,OITOCENTOS REAIS Rs 259.8m,00

LOÍE 12

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UNO.
VALORES REGISTRADOS

MARCÂUNlÍÁRIO
TOÍAL

1 EISCOITO DOCE TIPO MARIA,/MAISENA INTEGRAL, deverá
conter farinha trigo integral como ingrediente principal.
Produto isento de gordura tranr. Não poderá conte.
gordura vegetal hidrogenada em sua composição. Deverá

30 KG Rs 1s,00 R5 4so.0o MARILAN

1

KG

KG
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ser informado de forma clara na lista de ingredientes o tipo
de gordura utilizada. Acondicionado em embalagens de
4009. Rotulâgem contendo no mínimo as seSuintes
informações: denominação do produto, ingredientes,
tabela nutricionâ1, praio de validade, peso, lote e

fabricante. Produto com no mínimo 4 meses de validade no
momento da entÍega.

2 BISCOIÍO SALGADO, TIPO CREAM- CRACKER, isento de

ForduÍa trans. Não poderá conter gordura vegetal
hidrogenada em sua composição. Deveíá seÍ infoÍmado de
horma clara na lista de ingredientes o tipo de gordura
Lrtilizada. Embalagem plástica contendo 4009. Rotulagem
contendo no mínimo as seguintes infoÍmações:
denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e Íabricante. Produto com
validade mínima de 4 meses no momento da entrega.
Amostra para tester

3.000 KG R511,24 Rs 33.720,00 MARILAN

3 EISCOITO TIPO MARIA,/MAISENA SEM LACTOSE.

lngÍedientes: farinha de trigo eníiquecida com ferro e ácido

fólico, água, açúcar. Produto isento de gordura tÍans. Não
poderá conter gordura vegetal hidrogenada em sua

composição. Deveíá ser informado de forma clara na lista
de ingredientes o tipo de gordura utilizada. Sem colesterol,
sem lactose e sem proteína do leite, lsento de produtos de
origem animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo.
Pode conter derivados de cevada, aveia, soja e centeio.

50 KG Rs 1s,80 Rs 790,00 MARILAN

4 BISCOITO DOCE TIPO MAR|A/ MAtSENA, isento de gorduía

Irans. 
Não podeÍá conter gordura vegetal hidrogenada em

hua composição. Deverá ser informado de forma clara na

lista de ingredientes o tipo de gordura utilizada.
Embalagem plástica contendo 3509 ou 400g. Rotulagem
contendo no mínimo as seguintes informações:
denominação do produto, ingredientes, tabelâ nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Píoduto com
validade mínima de 4 meses no momento da entrega.

2.000 KG Rs 11,97 Rs 23.940,00 MARILÁN

R9 s8.90,0,00

tOTE

ITEM DESCRTçÁO UND. MARCÂ
UNlTÁRIO

TOÍAt-
7

leÃo oe ooce - p:o para cachorro quente, fornecido pí
pnidade. lngredientes: Íarinha de trigo, feímento biológico,
leite, água, açúcar e sal. A5 caracteÍisticas teÍais do
píoduto deverão atender a legislação sanitária vigente, sem

tinais de mofo, teí aspecto, co., sabor, cheiro e textura
caÍacteristicos de produto novo. Embalâgem: transporte,
incolor, resistente, contendo 50 (cinquenta) unidades por
embalagem. deverão tervalidade mínima de 03 (três) dias.
As quantidades a serem entregues serâo determinadas pela
nutricionista responsável através de cronogramas: as

entregas deverão ser realizadas as O8:OO hs.

44.180 UND Rs 0,s6 Rs 24.740,80 PROPRIA

7 PÃO FRANCÊs - ingíedientes: farinhâ de trigo, fermento
biológico, água e sal; pesando 50 gramâs; vida útil de 16
(dezesseis) horas, As caracteristicas gerais do produto
deverão atender a legislação sanitária vigente; sem 5inais
de mofo, teí aspecto, cor, sabor, cheiro e textura

7.620 UND Rs 0,65 R5 1.056,00 PROPRIA

oNquÊNTA E O|TO MtL E NOVECENTOS REATS

VAI.ORES REGISÍRADOS

QUANT.
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característicos do produto novo. Embalagem:

transparente, incolor, resistente, contendo 20 (vinte)

unidades por embalagem. As quantidades a serem
entregues serão determinadas pela nutricionista
responsável através de cronogramas; âs entregas deverão
ser realizadas as 08:00 hs.

VINTE E CINCO MII., SETECENTOS E NOVENÍA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS Rs 2s.793,80
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